[image: Símbolos Municipais – Prefeitura de Duas Barras]


                   Estado do Rio de Janeiro         
                  Câmara Municipal de Duas Barras
                  Procuradoria Jurídica

PARECER JURÍDICO - LEGISLATIVO Nº 033/2025
	EMENTA. ANALISE JURÍDICA. PARECER JURÍDICO LEGISLATIVO. PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO ÀS ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS, OBJETIVAMNDO DESENVOLVIMENTO E INCENTIVO A ATIVIDADES ESSENCIAIS AO MUNICÍPIO, NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025.














1) RELATÓRIO 

[bookmark: _GoBack]Foi encaminhado a esta E. Casa de Leis em 14 de Agosto de 2025, através da Mensagem 028/2025, o Projeto de Lei nº 033/2025 de autoria do Chefe do Poder Executivo que visa autorizar a concessão de subvenção as entidades: Clube das Mães Nossa Senhora da Conceição, APAE, PESTALOZZI e Associação Musicial 08 de Dezembro. 
Assim, de acordo com as funções atinentes ao cargo de assessoria jurídica da Câmara Municipal de Duas Barras, será realizada a elaboração de parecer jurídico prévio. O presente parecer busca auxiliar aos vereadores, a Comissão de Constituição e Justiça e/ou Finanças e Orçamento, bem como quaisquer outras Comissões que devam se manifestar sobre a matéria, ressaltando-se que todas comissões gozam de total autonomia e independência em relação a este parecer. 

2) DAS LIMITAÇÕES DO PARECER JURÍDICO 

a) Das limitações do presente parecer
O presente parecer tem por objetivo tão somente informar sobre a legalidade, limitando-se a analisá-los à luz da Constituição Federal de 1988, da Lei Orgânica Municipal, do Regimento Interno, Legislação de regência e dos Princípios norteadores da Administração Pública, bem como exigências formais quanto a LRF, estando excluídas, entretanto, as análises que se baseiem em funções reservadas aos órgãos de controle interno e externo, bem como dos aspectos de mérito do ato administrativo e da direção das políticas públicas, bem como aquelas inerentes e exclusivas da função exercida pelo vereador.
O artigo 133, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 estabelece que "o advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei."  Seguindo esta linha de raciocínio, vale também citar o inciso I do artigo 7° da Lei federal nº 8.906/1994, que estabelece ser direito do advogado, dentre outros, "exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional".
Registre-se que o parecer, apesar de sua importância, imparcialidade e técnica, não tem efeito vinculante, tampouco caráter decisório, tendo as autoridades legislativas plenos poderes para acolhê-lo, no todo ou em parte, ou rejeitá-lo. E assim nos ensina José de Carvalho Filho: 
"Os pareceres consubstanciam opiniões, pontos de vista de alguns agentes administrativos sobre matéria submetida à sua apreciação. (...) Refletindo um juízo de valor, uma opinião pessoal do parecerista, o parecer não vincula a autoridade que tem competência decisória, ou seja, aquela a quem cabe praticar o ato administrativo final. Trata-se de atos diversos - o parecer e o ato que o aprova ou rejeita. Como tais atos têm conteúdos antagônicos, o agente opina nunca poderá ser o que decide."

Outrossim, cumpre ressaltar que este parecer não substitui – em nenhum caso - a análise da(s) Comissão(ões) competente desta Casa Legislativa, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Duas Barras – RJ.

3) DOS FUNDAMENTOS 

Inicialmente, sempre importante destacar que o exame da Procuradoria Jurídica cinge-se tão-somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, contábil, bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos setores competentes.
Quanto à iniciativa, a mesma observa as regras previstas tanto na Constituição Federal, que em seu art. 30, I, prevê que compete ao Municípios legislar sobre assuntos de interesse local. 
De outra banda, além de ser um assunto de interesse local (art. 30, I, CF), tem-se que a proposta tem fundamento nas normas constitucionais relativas a cultura. Seguindo a previsão constante na Carta Magna, a Lei Orgânica Municipal prevê: 

Art. 11 – Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente dentre outras as seguintes atribuições:
I – legislar sobre o interesse local;

Art. 63 – A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer Vereador,ao Prefeito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores do Município. 

Trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme se observa na análise do artigo 41, XVIII da Lei Orgânica Municipal, dessa forma, a iniciativa foi observada, sendo o Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo. 
As subvenções sociais desempenham um papel fundamental na promoção do bem-estar e no combate às desigualdades em uma sociedade. Elas são mecanismos pelos quais o Estado fornece recursos financeiros para apoiar entidades.
Por fim, ao apoiar grupos que tradicionalmente enfrentam maiores dificuldades, como idosos, pessoas com deficiência e minorias, as subvenções sociais contribuem para a inclusão e para a dignidade humana, oferecendo condições mínimas para que todos possam participar de forma plena da sociedade. 
Em essência, essas políticas são um reflexo do compromisso ético de um país com o bem-estar de seus cidadãos, garantindo que os direitos humanos sejam respeitados e que a solidariedade social seja praticada de maneira concreta.
O projeto de Lei em comento busca autorizar a concessão de subvenção para quatro entidades sem fins lucrativos que são voltadas para o desenvolvimento social e cultural do Município de Duas Barras. As entidades contempladas são: o Clube das Mães Nossa Senhora da Conceição de Duas Barras, APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Duas Barras – RJ, Associação Pestalozzi Duas Barras/Monnerat e Sociedade Musical 08 de Dezembro. 
O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar a concessão de subvenção social a entidades sem fins lucrativos, visando ao desenvolvimento e incentivo de atividades assistenciais no Município, no exercício financeiro de 2025.
O Art. 1º do projeto especifica as entidades beneficiadas e os respectivos valores:

1. Clube de Mães Nossa Senhora da Conceição de Duas Barras
· CNPJ nº 04.455.266/0001-80
· Valor: até R$ 10.000,00 (dez mil reais)
· Finalidade: apoio a atividades comunitárias e assistenciais realizadas pelo clube, que tradicionalmente desenvolve ações voltadas ao fortalecimento social e apoio a famílias carentes.

2. APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Duas Barras
· CNPJ nº 39.523.873/0001-14
· Valor: até R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
· Finalidade: custeio de projetos e manutenção das atividades de atendimento especializado a pessoas com deficiência intelectual e múltipla, contribuindo para inclusão social e educacional.

3. Associação Pestalozzi Duas Barras Monnerat
· CNPJ nº 02.928.086/0001-06
· Valor: até R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
· Finalidade: desenvolvimento de atividades de educação especial e reabilitação, com foco no atendimento de pessoas com necessidades especiais.

4. Associação Musical 8 de Dezembro
· CNPJ nº 31.838.303/0001-01
· Valor: até R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
· Finalidade: incentivo a atividades culturais e musicais, com repercussão positiva na formação artística da comunidade, especialmente entre crianças e jovens.

Assim, não há óbices jurídicos à aprovação do projeto, desde que mantida a observância das regras de execução orçamentária e de prestação de contas, de acordo com o previsto na lei de regência. 

4) CONCLUSÃO  

Diante do exposto, concluo que: 

A)	OPINO pela possibilidade de prosseguimento do Projeto de Lei nº 033/2025, devendo o mesmo ser analisado pelas Comissão de Constituição e Justiça – se for o caso - para decisão independente sobre a constitucionalidade do projeto, após sua leitura em plenário;

Este é o parecer.
Duas Barras, 14 de Agosto de 2025. 

Thaís Cosendey Campanate
Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Duas Barras
Mat. 90188 – OAB/RJ 219.670
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